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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, CNPJ n. 76.484.013/0001-45, neste ato
representado(a) por seu e por seu ;
 
E



SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.684.828/0001-78, neste ato
representado(a) por seu ;
 
celebram
o
presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO,
estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 


CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE



As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de
junho de 2022 a 29 de fevereiro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de março.





CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA



O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Profissional Liberal, dos Engenheiros do Plano da CNPL
 ,
com abrangência territorial em Abatiá/PR, Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante
Tamandaré/PR, Altamira do Paraná/PR, Alto Paraná/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/PR, Alvorada do
Sul/PR, Amaporã/PR, Ampére/PR, Anahy/PR, Andirá/PR, Ângulo/PR, Antonina/PR, Antônio Olinto/PR,
Arapoti/PR, Arapuã/PR, Araruna/PR, Araucária/PR, Ariranha do Ivaí/PR, Assaí/PR, Assis
Chateaubriand/PR, Astorga/PR, Atalaia/PR, Balsa Nova/PR, Bandeirantes/PR, Barbosa Ferraz/PR,
Barra do Jacaré/PR, Barracão/PR, Bela Vista da Caroba/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Bituruna/PR,
Boa Esperança do Iguaçu/PR, Boa Esperança/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Boa Vista da
Aparecida/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do Sul/PR, Bom
Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR, Cafeara/PR, Cafelândia/PR,
Cafezal do Sul/PR, Cambará/PR, Cambira/PR, Campina da Lagoa/PR, Campina Grande do Sul/PR,
Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Campo Mourão/PR,
Cândido de Abreu/PR, Candói/PR, Cantagalo/PR, Capanema/PR, Capitão Leônidas Marques/PR,
Carambeí/PR, Carlópolis/PR, Cascavel/PR, Catanduvas/PR, Centenário do Sul/PR, Cerro Azul/PR,
Céu Azul/PR, Chopinzinho/PR, Cianorte/PR, Cidade Gaúcha/PR, Clevelândia/PR, Colombo/PR,
Colorado/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/PR, Contenda/PR, Corbélia/PR, Coronel
Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR, Corumbataí do Sul/PR, Cruz Machado/PR, Cruzeiro do
Iguaçu/PR, Cruzeiro do Oeste/PR, Cruzeiro do Sul/PR, Cruzmaltina/PR, Curitiba/PR, Curiúva/PR,
Diamante do Norte/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Dois Vizinhos/PR, Douradina/PR,
Doutor Camargo/PR, Doutor Ulysses/PR, Enéas Marques/PR, Engenheiro Beltrão/PR, Entre Rios do
Oeste/PR, Esperança Nova/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Farol/PR, Faxinal/PR, Fazenda Rio
Grande/PR, Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, Flor da Serra do Sul/PR, Floraí/PR,
Floresta/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR, Foz do
Jordão/PR, Francisco Alves/PR, Francisco Beltrão/PR, General Carneiro/PR, Godoy Moreira/PR,
Goioerê/PR, Goioxim/PR, Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, Guairaçá/PR, Guamiranga/PR, Guapirama/PR,
Guaporema/PR, Guaraci/PR, Guaraniaçu/PR, Guarapuava/PR, Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR,
Honório Serpa/PR, Ibaiti/PR, Ibema/PR, Icaraíma/PR, Iguaraçu/PR, Iguatu/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR,
Inácio Martins/PR, Inajá/PR, Indianópolis/PR, Ipiranga/PR, Iporã/PR, Iracema do Oeste/PR, Irati/PR,



Iretama/PR, Itaguajé/PR, Itaipulândia/PR, Itambaracá/PR, Itambé/PR, Itapejara d'Oeste/PR,
Itaperuçu/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaí/PR, Ivaiporã/PR, Ivaté/PR, Ivatuba/PR, Jaboti/PR,
Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR, Jandaia do Sul/PR, Janiópolis/PR, Japira/PR,
Japurá/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jesuítas/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do
Sul/PR, Juranda/PR, Jussara/PR, Kaloré/PR, Lapa/PR, Laranjal/PR, Laranjeiras do Sul/PR,
Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Lindoeste/PR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, Luiziana/PR,
Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Mallet/PR, Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR,
Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR, Manoel Ribas/PR, Marechal Cândido
Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR, Marilândia do Sul/PR, Marilena/PR, Mariluz/PR,
Maringá/PR, Mariópolis/PR, Maripá/PR, Marmeleiro/PR, Marquinho/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR,
Matinhos/PR, Mato Rico/PR, Mauá da Serra/PR, Medianeira/PR, Mercedes/PR, Mirador/PR,
Miraselva/PR, Missal/PR, Moreira Sales/PR, Morretes/PR, Munhoz de Melo/PR, Não Informado/PR,
Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Aliança do Ivaí/PR, Nova América da Colina/PR, Nova
Aurora/PR, Nova Cantu/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, Nova Esperança/PR, Nova Fátima/PR,
Nova Laranjeiras/PR, Nova Londrina/PR, Nova Olímpia/PR, Nova Prata do Iguaçu/PR, Nova Santa
Bárbara/PR, Nova Santa Rosa/PR, Nova Tebas/PR, Novo Itacolomi/PR, Ortigueira/PR, Ourizona/PR,
Ouro Verde do Oeste/PR, Paiçandu/PR, Palmas/PR, Palmeira/PR, Palmital/PR, Palotina/PR, Paraíso
do Norte/PR, Paranacity/PR, Paranaguá/PR, Paranapoema/PR, Paranavaí/PR, Pato Bragado/PR, Pato
Branco/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Peabiru/PR, Perobal/PR, Pérola d'Oeste/PR,
Pérola/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhalão/PR, Pinhão/PR, Piraí do Sul/PR,
Piraquara/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do Paraná/PR, Planalto/PR, Ponta Grossa/PR,
Pontal do Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Rico/PR, Porto
Vitória/PR, Prado Ferreira/PR, Pranchita/PR, Presidente Castelo Branco/PR, Primeiro de Maio/PR,
Prudentópolis/PR, Quarto Centenário/PR, Quatiguá/PR, Quatro Barras/PR, Quatro Pontes/PR,
Quedas do Iguaçu/PR, Querência do Norte/PR, Quinta do Sol/PR, Quitandinha/PR, Ramilândia/PR,
Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rancho Alegre/PR, Realeza/PR, Rebouças/PR, Renascença/PR, Reserva
do Iguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio Bom/PR, Rio
Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR e Roncador/PR.




RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL




CLÁUSULA TERCEIRA - TELETRABALHO E TRABALHO REMOTO EVENTUAL




As partes convencionam que a redação da cláusula do Teletrabalho passa a vigorar nos seguintes termos,
com a inclusão do trabalho remoto eventual:

TELETRABALHO E TRABALHO REMOTO EVENTUAL

Conforme Artigo 611-A, inciso VIII e Capítulo II-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), as partes
pactuam a realização do teletrabalho e trabalho remoto eventual nas seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considera-se teletrabalho, a prestação de serviços fora das dependências da
Sanepar, de maneira preponderante, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que,
por sua natureza, não se configura como trabalho externo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Considera-se trabalho remoto eventual, a prestação de serviços fora das
dependências da Sanepar, de maneira não preponderante, com a utilização de tecnologias de informação e
de comunicação, que, por sua natureza, não se configura como trabalho externo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado poderá solicitar o regime de teletrabalho ou trabalho remoto
eventual, condicionado à aprovação superior de dois níveis hierárquicos, quando houver.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a empresa entenda que o regime de teletrabalho ou trabalho remoto
eventual contribua no desenvolvimento das atividades, poderá realizar a inclusão do empregado nestes
regimes, a qualquer tempo, desde que haja a anuência do empregado.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser realizada, a qualquer tempo, o encerramento do regime de teletrabalho
ou trabalho remoto eventual, por determinação da Sanepar, mediante comunicação formal e garantido o
prazo de transição mínimo de 15 dias corridos, com a respectiva rescisão do termo aditivo ao Contrato
Individual de Trabalho quer seja por constatar a desnecessidade da continuidade desse formato, ou ainda



por não estarem presentes as condições necessárias e condizentes com o bom desempenho das
atividades.

PARÁGRAFO SEXTO: Em caso de pedido do empregado, o regime de teletrabalho ou trabalho remoto
eventual poderá ser encerrado garantindo o prazo mínimo de transição de 15 dias corridos para retorno ao
regime presencial, com o respectivo registro em aditivo contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Fica estabelecido o teletrabalho, a ser pactuado entre o empregado e a empresa,
onde a permanência fora das dependências da empresa seja superior a 50% da jornada de trabalho
semanal.

PARÁGRAFO OITAVO: Fica estabelecido o trabalho remoto eventual, a ser pactuado entre o empregado e
a empresa, onde a permanência na empresa seja superior a 50% da jornada de trabalho semanal, podendo
inclusive, trabalhar continuamente de modo presencial e usufruir do trabalho remoto, de modo eventual,
conforme a necessidade e demanda das atividades e que sejam entendidas como mais produtivas quando
executadas de forma remota.

PARÁGRAFO NONO: Caso o regime de trabalho remoto eventual se torne habitual, ou seja, o empregado
passe a trabalhar continuamente em jornada de trabalho semanal superior a 50% do período, fora das
dependências da empresa, caberá a ele, solicitar a alteração do regime de trabalho remoto eventual para o
teletrabalho, condicionada à aprovação de dois níveis hierárquicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O empregado deverá ajustar previamente e continuamente com seu superior
imediato, quais dias e horários estará em teletrabalho ou quando efetuará o trabalho remoto eventual.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O empregado poderá ser convocado pela empresa, a comparecer
presencialmente para atividade em seu estabelecimento, desde que seja com antecedência mínima de 24
horas ao seu comparecimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O comparecimento, ainda que de modo habitual, às dependências do
empregador para a realização de atividades específicas, que exijam a presença do empregado no
estabelecimento, não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caso o comparecimento do empregado nas dependências da
empresa se torne habitual, ou seja, o empregado passa a trabalhar continuamente em jornada de trabalho
semanal superior a 50% do período, na empresa, caberá a ele, solicitar a alteração do regime de
teletrabalho para o trabalho remoto eventual, condicionada à aprovação de dois níveis hierárquicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual,
prestará serviços por jornada e será submetido ao controle da jornada de trabalho, devendo
obrigatoriamente efetuar o registro de ponto, por meio de ferramenta disponibilizada pela Companhia.
Excetua-se os empregados em funções gratificadas isentas de controle de jornada.

Considera-se assim, cumprida integralmente a jornada de trabalho regular, com observância dos intervalos
para refeição e períodos de descanso. A carga de trabalho destinada a cada empregado deverá ser
compatível com a jornada de trabalho presencial.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O empregado em teletrabalho ou trabalho remoto eventual, deverá
cumprir a mesma jornada de trabalho diária estabelecida para o regime presencial, seja este em horário
comercial fixo, móvel, reduzido, diferenciado, entre outros, observando os intervalos para refeição e
períodos de descanso.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A extensão (hora extra ou compensação) ou redução (falta ou atraso) da
jornada diária de trabalho, deverá ser, antecipadamente à sua execução, autorizada formalmente pelo
superior imediato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura
necessária, e de  softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para o
teletrabalho ou trabalho remoto eventual, fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui
tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, salvo se autorizado a fazê-lo.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Os intervalos para refeição e os períodos de descanso do empregado em
regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual, também devem ser respeitados, de forma imperativa,
de modo que a empresa não deve acioná-lo neste ínterim, independentemente do meio utilizado. Caso de



extrema necessidade de acionamento, deverá haver registro de ponto e observada a legislação trabalhista,
as normas internas referentes à frequência de pessoal, além do próprio Acordo Coletivo de Trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual, tem
direito à desconexão e deverá compatibilizar o exercício de suas atividades profissionais com os intervalos
para refeição e os demais períodos de descanso, de forma que os desfrute por inteiro.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: O empregado em teletrabalho ou trabalho remoto eventual, executará atividades
relacionadas ao seu cadastro interno e que sejam compatíveis, pela sua natureza, com a realização de
forma remota, através de tecnologia da informação e comunicação e deverão estar expressamente
descritas em seu termo aditivo ao contrato individual de trabalho.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: O empregado em teletrabalho ou trabalho remoto eventual, terá suas
atividades acompanhadas pelo superior imediato, devendo este efetuar a gestão das demandas e entregas
relativas às atividades.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Caso o empregado, a qualquer momento fique impossibilitado de
viabilizar os meios necessários para executar suas atividades, deverá comunicar imediatamente o seu
superior imediato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A empresa disponibilizará ao empregado para regime de
teletrabalho, computador, ficando este responsável pela guarda, conservação e devolução, além do custo
na hipótese de avarias não decorrentes do uso regular, bem como pela perda, extravio ou subtração.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: A efetiva realização do regime de trabalho remoto eventual pelo
empregado, fica condicionada a disponibilidade de computador (notebook) de patrimônio da empresa e
destinado ao uso compartilhado entre a equipe. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: O computador disponibilizado pela Companhia ao empregado é uma
ferramenta de trabalho de uso obrigatório e exclusivo para o desempenho das atividades, ficando vedada a
utilização de computador particular, a partir da efetiva adesão ao regime de teletrabalho ou trabalho remoto
eventual.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: A empresa creditará ao pagamento do empregado, apenas e tão
somente ao que aderir ao regime de teletrabalho, o valor mensal de R$ 75,00 a título de ajuda de custo
teletrabalho, não integrando sua remuneração. Esta ajuda de custo será para fins de complementação de
despesas relativas ao mobiliário, internet, energia elétrica e demais necessárias para execução do
teletrabalho. A ajuda de custo teletrabalho cessará a partir da rescisão do termo aditivo ao contrato
individual de trabalho referente ao teletrabalho.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A empresa disponibilizará, apenas e tão somente ao empregado que
aderir ao regime de teletrabalho, no prazo de até 30 dias e mediante solicitação formal dele, cadeira com
regulagens que atenda a Norma Regulamentadora nº 17 (NR17) - Portaria MTb nº 3.214, de 08 de junho de
1978. O empregado compromete-se a utilizar cadeira com regulagens (NR17) para execução de suas
atividades em regime de teletrabalho. Caso haja rescisão do termo aditivo ao contrato individual referente
ao teletrabalho, o empregado deverá efetuar a devolução da cadeira à Sanepar.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: O empregado compromete-se a cuidar, zelar e utilizar os itens
fornecidos pela Companhia, exclusivamente para a finalidade do teletrabalho, preservando assim a vida útil
destes itens e caso haja alguma necessidade de manutenção, deve entrar em contato com as áreas
responsáveis pelos bens, para providências.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: A Sanepar não arcará com qualquer outra despesa que seja decorrente
do teletrabalho, do trabalho remoto eventual ou por consequência deste, ficando a cargo do empregado,
inclusive, eventuais despesas decorrentes do período da pandemia da Covid-19, a que título for.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: A Sanepar ficará responsável pelo suporte operacional e manutenção dos
equipamentos e sistemas instalados nos computadores cedidos para o teletrabalho ou trabalho remoto
eventual.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: A empresa promoverá orientações a todos os empregados em
regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual, sobre as medidas destinadas à prevenção de doenças
e acidentes do trabalho, por meio físico, digital e/ou treinamentos.



PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Somente poderá aderir ao teletrabalho ou trabalho remoto
eventual, o empregado que realizar treinamento indicado pela Companhia, sobre ergonomia no ambiente de
trabalho.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: O empregado deverá seguir tais orientações e sempre que
precisar, entrar em contato com a Segurança e Medicina do Trabalho, por meio dos canais de comunicação
da Companhia.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: O empregado, sempre que convocado, deverá comparecer para
realização dos exames ocupacionais, que considerará o regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: O empregado deverá comunicar imediatamente ao seu superior
sobre eventual problema de saúde, com apresentação de laudo ou atestado médico, para que a empresa
adote as medidas exigidas pela legislação.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: Qualquer ausência por motivo de saúde, realização de consultas ou
exames, devem ser formalizados através de documentos médicos, conforme estabelece o normativo interno
PF/RHU/0057.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: O empregado compromete-se a observar as políticas de Proteção de
Dados Pessoais e Privacidade e de Segurança da Informação, além do Código de Conduta e Integridade e
é responsável pela manutenção do dever da confidencialidade das informações que tem acesso em razão
do Contrato Individual de Trabalho, relativas aos dados empresariais e pessoais, vedadas quaisquer
impressões, cópias ou reproduções, físicas ou eletrônicas, sem a prévia e expressa autorização e
conhecimento da Sanepar, e por adotar todos os meios necessários para impedir que caiam em domínio
público ou de terceiros, inclusive a participação reservada em reuniões por videoconferência ou por áudio.
Assim como é de responsabilidade do empregado, preservar os princípios da LGPD (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais), mantendo a discrição sobre dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha
acesso.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO OITAVO: Quando da devolução dos equipamentos, a Sanepar não se
responsabiliza por informações pessoais ou qualquer outro arquivo de cunho pessoal do empregado que
eventualmente possam estar armazenadas no computador. Além disso, a empresa procederá com a
eliminação das informações armazenadas, com único e exclusivo objetivo de proteção dos dados
constantes nestes equipamentos.

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO NONO: A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho ou trabalho
remoto eventual, deverá ser formalizada através de termo aditivo ao Contrato Individual de Trabalho.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO: O empregado deverá assinar termo de responsabilidade,
comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pela Sanepar quanto à segurança do trabalho.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO: O empregado deverá firmar termo de entrega ou comodato
referente ao computador disponibilizado pela Companhia e também da cadeira com regulagens, caso
solicitada, com obrigação de guardar e zelar pela sua utilização.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO: Fica condicionado ao regime de teletrabalho ou trabalho
remoto eventual, a assinatura do empregado ao termo de confidencialidade da Companhia.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO: O empregado somente poderá iniciar o regime de
teletrabalho ou trabalho remoto eventual, após a comunicação formal por parte da GGPS-Gerência de
Gestão de Pessoas.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO QUARTO: O empregado poderá executar suas atividades em
teletrabalho ou trabalho remoto eventual, do local que preferir, desde que mantenha plena conexão de
internet e comunicação.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO QUINTO: Ao contrato de trabalho do empregado admitido no Brasil que
optar pela realização de teletrabalho ou trabalho remoto eventual fora do território nacional, aplica-se a
legislação brasileira, excetuadas as disposições constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SEXTO: Quando ocorrer a necessidade de realização de atividade
presencial no estabelecimento da Companhia, caso o empregado esteja eventualmente distante do seu
local de trabalho e necessite se deslocar durante seu horário de expediente, o tempo de deslocamento não
será computado na jornada de trabalho diária, devendo o empregado negociar a compensação de tal



período faltante com seu superior imediato, podendo efetuar o lançamento do débito para futura
compensação. Em hipótese alguma é permitida tal compensação em períodos de férias ou em ausências
previstas em norma e/ou legislação.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO: A Sanepar não será responsável pelas despesas resultantes do
retorno ao trabalho presencial, na hipótese do empregado optar pela realização do teletrabalho ou trabalho
remoto eventual fora da localidade prevista no contrato ou na AQL-Alteração do Quadro de Lotação mais
recente.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO OITAVO: Aplicam-se as mesmas regras de auxílio-refeição e alimentação
previstas neste acordo coletivo, aos empregados em regime de teletrabalho ou trabalho remoto eventual.

PARÁGRAFO QUADRAGÉSIMO NONO: A Sanepar concederá o vale-transporte de forma proporcional
aos dias trabalhados presencialmente na empresa. Para tanto, o empregado deverá informar previamente,
a quantidade necessária a ser utilizada no mês subsequente, ficando sob sua responsabilidade a
informação. Mantém-se o pactuado neste acordo quanto ao desconto relativo à parte do empregado.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO: Em caso de movimentação, transferência, designação ou destituição de
função gratificada do empregado, fica automaticamente rescindido o termo aditivo do teletrabalho ou
trabalho remoto eventual, garantido o prazo de transição mínimo de 15 dias corridos, a partir da data da
alteração, para o regime presencial no estabelecimento da Companhia, em seu endereço comercial de
lotação. O empregado poderá efetuar nova solicitação aos superiores, referente ao regime de teletrabalho
ou trabalho remoto eventual.

PARÁGRAFO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO: A implantação do trabalho remoto eventual será em até 60
dias a partir da assinatura deste acordo, objetivando a parametrização dos sistemas de gestão de pessoas.






JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS

DURAÇÃO E HORÁRIO




CLÁUSULA QUARTA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA




As partes convencionam que a redação do parágrafo oitavo da clásula de Compensação de Jornada passa
a vigorar nos seguintes termos:

PARÁGRAFO OITAVO: Para fins de compensação, será considerado o início a partir de 11 minutos e até 2
(duas) horas por dia, nos dias úteis, não podendo ocorrer no descanso semanal remunerado (domingo) e/ou
feriados, sendo contabilizado o período integral da compensação realizada.  A compensação poderá
ser  iniciada a partir do mês da ocorrência da folga e deverá ocorrer dentro dos limites do horário móvel
da empresa, ou seja, a partir das 07h30 até às 18h30, exceto para empregados com horários estabelecidos
em termo aditivo ao contrato individual, que extrapolam os limites do horário móvel.
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